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RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
a servidora REESE COSTA DA SILVA, matrícula nº. 57206605/1, cargo de 
Técnico de Enfermagem, Regime Jurídico de Estatutário Efetivo, Lotada 
no Hospital Regional - Tucuruí, goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, 
correspondente ao Triênio de 21.10.2008 a 20.10.2011.
AUTORIZAR que a servidora goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no 
período de 15.06.2023 a 14.07.2023, no total de 30 (trinta) dias.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 27.04.2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

PORTARIA Nº. 456 DE 26 DE ABRIL DE 2023 - DGTES/SESPA.
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do 
processo nº. E -2023/2020814.
RESOLVE:
DETERMINAR, de comum acordo, que a servidora KATIA CILENE MORAES 
DA COSTA, matrícula nº. 57207206/1, cargo de Técnico de Enfermagem, 
Regime Jurídico de Estatutário Efetivo, lotada no Hospital Regional 
- Tucuruí, goze de Licença Prêmio, que lhe foi concedida através da 
PORTARIA Nº. 078/02.05.2018, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Pará n°. 33.609/03.05.2018, correspondente ao Triênio de 21.10.2014 a 
20.10.2017, no período de 15.06.2023 a 14.07.2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 27.04.2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

PORTARIA Nº. 459 DE 26 DE ABRIL DE 2023 - DGTES/SESPA.
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando os termos do 
processo nº. E -2023/2012531.
RESOLVE:
DETERMINAR, de comum acordo, que a servidora MARIA BETANIA FARO 
FERREIRA, matrícula nº. 5851033/2, cargo de Psicólogo, Regime Jurídico 
de Estatutário Efetivo, lotada na Divisão de Saúde do Trabalhador, 
goze de Licença Prêmio, que lhe foi concedida através da PORTARIA 
Nº. 1.315/19.10.2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Pará 
n°. 35.170/31.10.2022, correspondente ao Triênio de 17.02.2013 a 
16.02.2016, no período de 19.06.2023 a 18.07.2023.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 27.04.2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

PORTARIA Nº 460 DE 26 DE ABRIL DE 2023- DGTES
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de 
suas atribuições, delegadas através da PORTARIA Nº. 039/ 03.04.1996, 
publicada no DOE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do 
processo nº. E -2023/2012531
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o artigo 98 da Lei nº. 5.810 de 24.01.1994, 
a servidora MARIA BETANIA FARO FERREIRA, matrícula nº. 5851033/4, 
cargo de Psicólogo, Regime Jurídico de Estatutário Efetivo, Lotada na 
Divisão de Saúde do Trabalhador, goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, 
correspondente ao Triênio de 28.08.2017 a 27.08.2020.
AUTORIZAR que a servidora goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no 
período de 19.06.2023 a 18.07.2023, no total de 30 (trinta) dias.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 27.04.2023.
Kelly de Cássia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 930992

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 55 DE 27 DE ABRIL DE 2023.
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do Decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no DOE nº 34.272, e PORTARIA Nº335 de 03 de julho de 2020 
publicado em 07de julho de 2020 no DOE de nº 34.272 e,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução 
de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso III, e 67 
da Lei Federal nº 8.666/93; os termos do Decreto Estadual nº 870, de 04 
de outubro de 2013 e suas alterações no Decreto Estadual nº 2.724, de 
31/10/2022, a Cláusula Nona do Contrato nº 051/2019 (PRODEPA) nos 
autos do Processo n° 2023/2079647.
R E S O L V E: I – Designar a Inclusão do servidor FERNANDO JOSÉ 
FERNANDES DE SOUZA, matrícula nº 57191127/1, como fiscal suplente, 
lotação Gabinete do secretário, da CTIS/SESPA, juntamente com o Fiscal 
titular CLEILSON COSTA FERREIRA, matrícula nº 54191624/1, CTIS/
SESPA, para acompanhar, controlar e fiscalizar o contrato, bem como pelo 
atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta 
execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito da 
SESPA, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em Lei.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA – ARIEL DOURADO 
SAMPAIO MARTINS DE BARROS.

Protocolo: 930906

APOSTILAMENTO

APOSTILAMENTO Nº 02/2023 - CONTRATO Nº 62/2022 - 
PROCESSO Nº 2023/241585

PARTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA e a EMPRESA 
DIAMOND SERVICOS DE LIMPEZA E MAO DE OBRA LTDA.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: repactuação dos preços do Contrato firmado 
entre as partes, decorrente da homologação da Convenção Coletiva de 
Trabalho 2023/2024, registrada no MPE: PA000095/2023.
DO VALOR: 1- Com a presente repactuação, valor atual anual do contrato 
passará para R$ 3.209.175,36 (Três milhões, duzentos e nove mil, cento e 
setenta e cinco reais e trinta e seis centavos), perfazendo o percentual de 
aumento de 5,93% (cinco, noventa e três por cento); 2- O Valor mensal 
do contrato passará para o valor de R$ 267.431,28 (Duzentos e sessenta 
e sete mil, quatrocentos e trinta e um reais e vinte e oito centavos). 3- O 
Valor do Aditivo retroativo aos últimos 3 (Três) meses é de R$ 104.078,70 
(Cento e quatro mil, setenta e oito reais e setenta centavos). 4- Os efeitos 
financeiros decorrentes do acréscimo vigoram a partir de 01/01/2023; 5- 
A presente repactuação trará um impacto financeiro de 15% ao contrato 
conforme despacho do NES seq 07 processo 2023/241585.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 8338, Elemento de 
Despesa: 339037, Plano Interno: 4120008338C, Fonte de Recurso: 
0.1.500.1002.03 / 0.2.500.1002.03 0.1.500.0000.01 / 0.2.500.0000.01 
e Ação: 283008.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, §8.º da Lei Federal Nº 8.666/1993.
DATA DO APOSTILAMENTO: 24 /04/2023
ORDENADORA DE DESPESA: ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE 
BARROS, brasileiro, nomeado através Decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no DO 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado no 
dia 07 de julho de 2020 no DO de nº 34.272

Protocolo: 930814
CONTRATO: 69.22 - PROCESSO Nº 2023/2035756

PARTES: Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA e a EMPRESA 
KAPA CAPITAL FACILITIES LTDA
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Repactuação de preços do Contrato nº 69/22 
com a empresa KAPA Capital Facilities Ltda -ME, decorrente da Convenção 
Coletiva de Trabalho -CCT  2023/2024, sob registro nº:  PA000095/2023 
e Ofício nº 14/2023.
DO VALOR: 1-Com a presente repactuação, o valor  Mensal  passará  para  
R$  1.667.665,28  (Um  milhão seis centos  e  sessenta  e  sete  mil 
seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos), 2-O valor 
Anual do contrato passará para 20.009.868,00(Vinte milhões, nove mil, 
oitocentos e sessenta e oito reais); 3-Os efeitos financeiros decorrentes do 
acréscimo vigoram a partir de 01/01/2023; 4-O Valor do Aditivo retroativo 
aos últimos 3 (três meses) é de R$ 279.541,05(Duzentos e setenta e nove 
mil, quinhentos e quarenta e um reais e cinco centavos), 5-O Percentual 
de reajuste de 5.93%-conforme cálculos elaborados pelo NES seq.07 
processo 2023/2035756;
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  A presente despesa está prevista na 
seguinte Dotação Orçamentária: Projeto Atividade: 8288, Elemento 
de Despesa: 339037, Plano Interno: 1040008288C, Fonte de Recurso: 
0.1.500.1002.03/ 0.2.500.1002.03 / 0.1.500.0000.01 / 0.2.500.0000.01 
e Ação:283841.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, §8.º da Lei Federal Nº 8.666/1993.
DATA DO APOSTILAMENTO:  24/04/2023
ORDENADORA DE DESPESA: ARIEL DOURADO SAMPAIO MARTINS DE 
BARROS, brasileiro, nomeado através Decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no DO 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado no 
dia 07 de julho de 2020 no DO de nº 34.272

Protocolo: 930820

FÉRIAS

PORTARIA N° 464 DE 27 DE ABRIL DE 2023/DGTES/SESPA.
A DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE/
DGTES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela 
PORTARIA Nº. 039/03.04. 96.
RESOLVE:
 CONCEDER, Férias regulamentares ao(a) servidor (a)desta SESPA, abaixo 
relacionado:

Matrícula Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo
5951908/1 RONALDO DE ARAÚJO NUNES 11.11.2021 A 10.11.2022 02.05.2023 A 31.05.2023

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GDV/DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE /
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, em 27.04.2023.
Kelly de Cassia Peixoto de Oliveira Silveira
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 931215

TORNAR SEM EFEITO

Tornar sem efeito a publicação da PORTARIA Nº 54 de 26/04/2023, 
publicada no DOE n°35.378 de 27/04/2023, sob o Protocolo nº 
930138, referente à fiscalização do Contrato nº 051/2019 - PRODEPA no 
âmbito da SESPA, por haver incorreções, no sentido da não revogação 
da PORTARIA Nº 121 de 10/06/2022, publicada no DOE Nº 35.006 de 
13/06/2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.

Protocolo: 930898


